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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
2024.04.23.002.04 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.04.23.002 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
FORNECEDORA Nº 01: PANORAMA COMÉRCIO DE PROD. 
MÉDICOS E FARMAC. LTDA 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata de Registro de Preço 
Nº 2024.04.23.002.04: A aquisição pelo sistema de registro 
de preços de medicamentos da atenção básica, material e 
insumos hospitalar e correlatos, a fim de atender demanda 
especifica da Secretaria Municipal de Saúde de Major 
Sales/RN, com recursos próprios e de convênios que 
deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
exercício 2024/2025, nas quantidades, especificações e 
demais condições descritas no Termo de Referência, 
consoante as disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de 
Preços é decorrente da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 2024.04.23.002, realizada com base nas 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
no Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, na 
Instrução Normativa nº 73/2022/SAGES, Instrução 
Normativa nº 3/2018/SAGES, em sua atua redação, no 
Decreto Municipal nº 302, de 22 de novembro de 2022, que 
regulamenta no âmbito do município a Lei Federal nº 
14.133/2021, nas Instruções Normativas PMMS 002/2023, 

003/2023, 005/2023 e 011/2023, todas datadas de 26 de 
dezembro de 2023, na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integram esta Ata, o 
Estudo Tecnico Preliminar, a Pesquisa Mercadológiva, o 
Termo de Referência, o Edital do Pregão Eletrônico nº 
2024.04.23.002 e demais Anexos e a proposta da empresa: 
PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 
FARMACÊUTICOS LTDA, classificada em 1º lugar para os 
lotes que lhe foram adjudicados: 

LICITANTE: 01 - PANORAMA COMÉRCIO DE PRODUTOS 
MÉDICOS E FARMACÊUTICOS LTDA 

CNPJ:  
01.722.296/
0001-17 

E-MAIL:  
licitacao@panoramame
d.com.br 

 

TELEF:    
Nº    (85) 
3256.800
5 

ENDEREÇO: AV. PRESIDENTE COSTA E 
SILVA, Nº 2382, MONDUBIM, CEP: 60.752-
694, FORTALEZA/CE 

CEP          
Nº           
60.752-
694 

REPRESENTANTE: JOSE SALES SILVEIRA D 
ALMEIDA 

CPF          
Nº    
619.235.
833-87 

LOTE: 0016, 0024 e 0025, DISPUTADOs. 

 VALOR TOTAL R$: 4.710,00 (QUATRO MIL, 
SETECENTOS E DEZ REAIS). 

 
DO VALOR R$: 4.710,00 (Quatro Mil, Setecentos e Dez 
Reais), para os itens que lhe foram adjudicados. 
DA VALIDADE DA ATA: A validade da ata de Registro de 
Preços é de 1 (um) ano, contados a partir de sua assinatura, 
aperfeiçoada após publicação na imprensa oficial, podendo 
ser prorrogado, observado o disposto no art. 84 da Lei nº 
14.133/2021 e demais normas legais pertinentes. 
DATA DA ASSINATURA - 20 de maio de 2024. 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO 
REGULADOR 
Jose Sales Silveira D Almeida – FORNECEDOR   
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 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2024.04.23.002.03 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.04.23.002 
 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
FORNECEDORA Nº 01: PHARMAPLUS LTDA 
03.817.043/0001-52 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata de Registro de Preço 
Nº 2024.04.23.002.03: A aquisição pelo sistema de registro 
de preços de medicamentos da atenção básica, material e 
insumos hospitalar e correlatos, a fim de atender demanda 
especifica da Secretaria Municipal de Saúde de Major 
Sales/RN, com recursos próprios e de convênios que 
deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
exercício 2024/2025, nas quantidades, especificações e 
demais condições descritas no Termo de Referência, 
consoante as disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de 
Preços é decorrente da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 2024.04.23.002, realizada com base nas 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
no Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, na 
Instrução Normativa nº 73/2022/SAGES, Instrução 
Normativa nº 3/2018/SAGES, em sua atua redação, no 
Decreto Municipal nº 302, de 22 de novembro de 2022, que 
regulamenta no âmbito do município a Lei Federal nº 
14.133/2021, nas Instruções Normativas PMMS 002/2023, 
003/2023, 005/2023 e 011/2023, todas datadas de 26 de 
dezembro de 2023, na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integram esta Ata, o 
Estudo Tecnico Preliminar, a Pesquisa Mercadológiva, o 
Termo de Referência, o Edital do Pregão Eletrônico nº 
2024.04.23.002 e demais Anexos e a proposta da empresa: 
PHARMAPLUS LTDA, classificada em 1º lugar para os lotes 
que lhe foram adjudicados: 
 

LICITANTE: 01 - PHARMAPLUS LTDA 
PHARMAPLUSDISTRIBUIDORA@HOTMAIL.COM 

CNPJ:  
03.817.043
/0001-52 

E-MAIL:  
pharmaplusdistribuidora
@hotmail.com 

 

TELEF:    
Nº      
(87) 
9618-
1513 

ENDEREÇO: RUA JOÃO DOMINGOS 
SOBRINHO, Nº 91, MANOELA VALADARES, 
AFOGADOS DA INGAZEIRA/PE 

CEP          
Nº          
56.800-
000 

REPRESENTANTE: JOSEPH DOMINGOS DA 
SILVA 

CPF          
Nº     
125.517.
594-04 

LOTE: 0014, 0017, 0018, 0019, 0020, 0021 e 0022 
DISPUTADOS. 

 VALOR TOTAL R$: 20.340,00 (VINTE MIL, TREZENTOS E 
QUARENTA REAIS). 

 
 
DO VALOR R$: 20.340,00 (Vinte Mil, Trezentos e Quarenta 
Reais), para os itens que lhe foram adjudicados. 
 
DA VALIDADE DA ATA: A validade da ata de Registro de 
Preços é de 1 (um) ano, contados a partir de sua assinatura, 
aperfeiçoada após publicação na imprensa oficial, podendo 
ser prorrogado, observado o disposto no art. 84 da Lei nº 
14.133/2021 e demais normas legais pertinentes. 
DATA DA ASSINATURA - 20 de maio de 2024. 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO 
REGULADOR 
Joseph Domingos da Silva – FORNECEDOR   

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
2024.04.23.002.02 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.04.23.002 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
FORNECEDORA Nº 01: F. WILTON CAVALCANTE MONTEIRO 
- EIRELI 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata de Registro de Preço 
Nº 2024.04.23.002.02: A aquisição pelo sistema de registro 
de preços de medicamentos da atenção básica, material e 
insumos hospitalar e correlatos, a fim de atender demanda 
especifica da Secretaria Municipal de Saúde de Major 
Sales/RN, com recursos próprios e de convênios que 
deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
exercício 2024/2025, nas quantidades, especificações e 
demais condições descritas no Termo de Referência, 
consoante as disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de 
Preços é decorrente da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 2024.04.23.002, realizada com base nas 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
no Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, na 
Instrução Normativa nº 73/2022/SAGES, Instrução 
Normativa nº 3/2018/SAGES, em sua atua redação, no 
Decreto Municipal nº 302, de 22 de novembro de 2022, que 
regulamenta no âmbito do município a Lei Federal nº 
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14.133/2021, nas Instruções Normativas PMMS 002/2023, 
003/2023, 005/2023 e 011/2023, todas datadas de 26 de 
dezembro de 2023, na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integram esta Ata, o 
Estudo Tecnico Preliminar, a Pesquisa Mercadológiva, o 
Termo de Referência, o Edital do Pregão Eletrônico nº 
2024.04.23.002 e demais Anexos e a proposta da empresa: 
F. WILTON CAVALCANTE MONTEIRO - EIRELI, classificada em 
1º lugar para os lotes que lhe foram adjudicados: 
 

 

LICITANTE: F. WILTON CAVALCANTE MONTEIRO - 
EIRELI 

CNPJ: 
07.055.280/
0001-84 

E-MAIL: 
renatofarmadistribuidora@
bol.com.br 

TELEF:    
Nº     (84) 
3321:505
4 

ENDEREÇO: RUA EDMAR FRANCISCO 
PEREIRA, Nº 508, AEROPORTO, 
MOSSORÓ/RN 

CEP          
Nº           
59.607-
240 

REPRESENTANTE: FRANCISCO BEZERRA 
IRMÃO 

CPF          
Nº      
673.151.
434-91 

LOTES: 0010, 0011, 0015 E 0023, DISPUTADOS. 

VALOR TOTAL R$: 11.509,00 (ONZE MIL, QUINHENTOS 
E NOVE REAIS). 

 
 
DO VALOR R$: 11.509,00 (Onze Mil, Quinhentos e Nove 
Reais), para os itens que lhe foram adjudicados. 
 
DA VALIDADE DA ATA: A validade da ata de Registro de 
Preços é de 1 (um) ano, contados a partir de sua assinatura, 
aperfeiçoada após publicação na imprensa oficial, podendo 
ser prorrogado, observado o disposto no art. 84 da Lei nº 
14.133/2021 e demais normas legais pertinentes. 
 
DATA DA ASSINATURA - 20 de maio de 2024. 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO 
REGULADOR 
Francisco Bezerra Irmão – FORNECEDOR   

 
 
 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
2024.04.23.002.01 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.04.23.002 
 
ÓRGÃO REGULADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
FORNECEDORA Nº 01: VESCIA MARIA FERNANDES DUARTE 
LTDA 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto da Ata de Registro de Preço 
Nº 2024.04.23.002.01: A aquisição pelo sistema de registro 
de preços de medicamentos da atenção básica, material e 
insumos hospitalar e correlatos, a fim de atender demanda 
especifica da Secretaria Municipal de Saúde de Major 
Sales/RN, com recursos próprios e de convênios que 
deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 
exercício 2024/2025, nas quantidades, especificações e 
demais condições descritas no Termo de Referência, 
consoante as disposições da legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente Ata de Registro de 
Preços é decorrente da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico Nº 2024.04.23.002, realizada com base nas 
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
no Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, na 
Instrução Normativa nº 73/2022/SAGES, Instrução 
Normativa nº 3/2018/SAGES, em sua atua redação, no 
Decreto Municipal nº 302, de 22 de novembro de 2022, que 
regulamenta no âmbito do município a Lei Federal nº 
14.133/2021, nas Instruções Normativas PMMS 002/2023, 
003/2023, 005/2023 e 011/2023, todas datadas de 26 de 
dezembro de 2023, na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Integram esta Ata, o 
Estudo Tecnico Preliminar, a Pesquisa Mercadológiva, o 
Termo de Referência, o Edital do Pregão Eletrônico nº 
2024.04.23.002 e demais Anexos e a proposta da empresa: 
VESCIA MARIA FERNANDES DUARTE LTDA, classificada em 
1º lugar para os lotes que lhe foram adjudicados: 
 

LICITANTE: 01 - VESCIA MARIA FERNANDES DUARTE 
LTDA 

CNPJ:  
10.485.989/0
001-24 

E-MAIL:  
medicalcenter.pb@gm
ail.com 

 

TELEF:    
Nº             
(83) 
3531:251
5 

ENDEREÇO: AV. JOSÉ RODRIGUES ALVES, 
Nº 11, JARDIM ADALGISA, CAJAZEIRAS/PB 

CEP          
Nº                
58.900-
000 
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REPRESENTANTE: VESCIA MARIA 
FERNANDES DUARTE 

CPF          
Nº           
721.201.0
04-97 

LOTE: 0013, DISPUTADO. 

 VALOR TOTAL R$: 11.718,00, (ONZE MIL, SETECENTOS 
E DEZOITO REAIS). 

 
 
DO VALOR R$: 11.718,00, (Onze Mil, Setecentos e Dezoito 
Reais), para os itens que lhe foram adjudicados. 
DA VALIDADE DA ATA: A validade da ata de Registro de 
Preços é de 1 (um) ano, contados a partir de sua assinatura, 
aperfeiçoada após publicação na imprensa oficial, podendo 
ser prorrogado, observado o disposto no art. 84 da Lei nº 
14.133/2021 e demais normas legais pertinentes. 
DATA DA ASSINATURA - 20 de maio de 2024. 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes – ÓRGÃO 
REGULADOR 
Véscia Maria Fernandes Duarte – FORNECEDOR   

 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2024.04.23.002.003 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.04.23.002 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
CONTRATADA:    MULTIMED DENTAL EIRELI 
29.894.043/0001-40 
 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 
de empresa especializada para fornecimento fracionado de 
medicamentos da atenção básica, material e insumos 
hospitalar e correlatos, a fim de atender demanda especifica 
da Secretaria Municipal de Saúde de Major Sales/RN, com 
recursos próprios e de convênios que deverão ser 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
2024/2025, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência, Edital de 
Convocação e Ata de Registro de Preços, consoante dispõe 
a legislação vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2024.04.23.002, realizada com base nas disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, na Instrução 
Normativa nº 73/2022/SAGES, Instrução Normativa nº 
3/2018/SAGES, em sua atua redação, no Decreto Municipal 
nº 302, de 22 de novembro de 2022, que regulamenta no 
âmbito do município a Lei Federal nº 14.133/2021, nas 
Instruções Normativas PMMS 002/2023, 003/2023, 

005/2023 e 011/2023, todas datadas de 26 de dezembro de 
2023, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 15.155,00 (Quinze 
Mil, Cento e Cinquenta e Cinco Reais), a ser pago em 
parcelas de acordo com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face 
às despesas da referida contratação, 
02.015.10.301.010.1.78 - AQUISICAÇÃO DE MEDICAMENTO 
DE ATENÇÃO BÁSICA E INSUMO HOSPITALAR - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 16320000 – TRANSFERENCIA DO ESTADO 
REFERENTE A CONVÊNIO E INSTRUMENTO CONGÊNERE E 
02.007.10.301.010.1.45 - MANUT. PROGRAMA FARMACIA 
BASICA-ASSIST. FARMACEUT - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS, [...], ETC..., consoante 
as disposições da Lei Municipal nº 545/2023.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021/93.  
DATA DA ASSINATURA - 20 de maio de 2024. 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes – CONTRATANTE 
Bruno Patricio Ferreira da Costa – CONTRATADA 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2024.04.23.002.001 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.04.23.002 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
CONTRATADA:    VESCIA MARIA FERNANDES DUARTE LTDA 
DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 
de empresa especializada para fornecimento fracionado de 
medicamentos da atenção básica, material e insumos 
hospitalar e correlatos, a fim de atender demanda especifica 
da Secretaria Municipal de Saúde de Major Sales/RN, com 
recursos próprios e de convênios que deverão ser 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
2024/2025, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência, Edital de 
Convocação e Ata de Registro de Preços, consoante dispõe 
a legislação vigente.  
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2024.04.23.002, realizada com base nas disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, na Instrução 
Normativa nº 73/2022/SAGES, Instrução Normativa nº 
3/2018/SAGES, em sua atua redação, no Decreto Municipal 
nº 302, de 22 de novembro de 2022, que regulamenta no 
âmbito do município a Lei Federal nº 14.133/2021, nas 
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Instruções Normativas PMMS 002/2023, 003/2023, 
005/2023 e 011/2023, todas datadas de 26 de dezembro de 
2023, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 18.067,00 
(Dezoito Mil e Sessenta e Sete Reais), a ser pago em parcelas 
de acordo com a entrega dos produtos, mediante 
apresentação das faturas correspondentes. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face 
às despesas da referida contratação, 
02.015.10.301.010.1.78 - AQUISICAÇÃO DE MEDICAMENTO 
DE ATENÇÃO BÁSICA E INSUMO HOSPITALAR - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 16320000 – TRANSFERENCIA DO ESTADO 
REFERENTE A CONVÊNIO E INSTRUMENTO CONGÊNERE E 
02.007.10.301.010.1.45 - MANUT. PROGRAMA FARMACIA 
BASICA-ASSIST. FARMACEUT - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS; 
02.007.10.301.010.1.41 - PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-
PSF - APS ATENÇÃO PRIMARIA SAUDE - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
Nº 15000000; 02.007.10.301.010.2.86 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADE DE COMBATE A COVID 19 - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 
Nº 15000000; 02.007.10.301.010.1.79 - AQUIS 
MEDICAMENTO P/FARM B MUNICIP, CONVE - ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE Nº 17000000; 02.010.10.301.010.1.45 - MANUT. 
PROGRAMA FARMACIA BASICA-ASSIST. FARMACEUT- 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.007.10.302.010.1.89 – 
AQUIS. DE MEDICAM E MAT. MEDICO HOSP/SAÚDE - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.007.10.302.010.2.23 – 
MANUT. DAS ATIV. DA SAÚDE DO MUN. SEC. SAÚDE - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 15000000; 02.007.10.302.010.2.30 – 
MANUT. DAS ATIV. DO HOPS E MAT MÃE TETE - ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE Nº 15001002; 02.015.10.301.010.1.39 - PROGRAMA 
SAUDE NA ESCOCLA PSE - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
16000000; 02.015.10.301.010.1.41 - PROGRAMA SAUDE DA 
FAMILIA-PSF - APS ATENÇÃO PRIMARIA SAUDE- ELEMENTO 
DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - 
FONTE Nº 16000000; 02.015.10.301.010.1.47 - 
MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL - AÇÕES 
ESTRATEFICA - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 16000000; 
02.015.10.301.010.1.41 - PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA-
PSF - APS ATENÇÃO PRIMARIA SAUDE - ELEMENTO DE 
DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE 

Nº 16000000; 02.015.10.301.010.1.45 - MANUT. 
PROGRAMA FARMACIA BASICA - ASSIST. FARMACEUT- 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 16000000; 02.015.10.301.010.1.46 - 
PROGRAMA PISO DE ATENCAO BASICA PAB - APS ATENÇÃO 
PRIMIÁRIA SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 16000000; 
02.015.10.301.010.1.96 - PROGRAMA SUS ENCREMENTO 
PAB - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 17003110, 16320000, 16000000; 
02.015.10.302.010.1.89  –  AQUISIÇÃO  DE  MEDICAM  E 
MATERIAL  MÉDICO HOSP/SAÚDE - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
16000000 e 16210000; 02.015.10.301.010.1.174 – 
PROGRAMA QUALIFA SUS - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
16000000; 02.015.10.301.010.2.42 - MANUT NASF NUCLEO 
DE ATENCAO SAUDE FAMIL- ATENÇÃO PRIMÁRI EM SAUDE- 
APS - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 16000000; 02.015.10.301.010.2.86 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADE DE COMBATE A COVID 19 - 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 16020000; 02.015.10.302.010.2.88 - 
MANUTENÇÃO DA MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC- 
ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE 
CONSUMO - FONTE Nº 16000000; 02.015.10.302.010.2.47 - 
MANUT PROJETO LABORATÓRIO PRÓTESE DENTÁRIA-AÇÃO 
ESTRATÉGICA - ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.30.00 – 
MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 16000000; 
02.015.10.305.010.1.42 - MANUT.DO PROG. AGENTES DE 
ENDEMIAS - VIG EM SAUDE - ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO - FONTE Nº 
16000000, [...], ETC..., consoante as disposições da Lei 
Municipal nº 545/2023.  
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021/93.  
DATA DA ASSINATURA - 20 de maio de 2024. 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes – CONTRATANTE 
Véscia Maria Fernandes Duarte – CONTRATADA 

 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2024.04.23.002.002 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2024.04.23.002 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR 
SALES/RN 
CONTRATADA:    HOSPITALMED LTDA EPP 29.868.059/001-
88 
 



 

 

ANO XIX – Edição N°1672 quinta-feira, 30 de maio de 2024 

DO OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação 
de empresa especializada para fornecimento fracionado de 
medicamentos da atenção básica, material e insumos 
hospitalar e correlatos, a fim de atender demanda especifica 
da Secretaria Municipal de Saúde de Major Sales/RN, com 
recursos próprios e de convênios que deverão ser 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício 
2024/2025, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência, Edital de 
Convocação e Ata de Registro de Preços, consoante dispõe 
a legislação vigente.  
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é 
decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº 
2024.04.23.002, realizada com base nas disposições da Lei 
Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, na Instrução 
Normativa nº 73/2022/SAGES, Instrução Normativa nº 
3/2018/SAGES, em sua atua redação, no Decreto Municipal 
nº 302, de 22 de novembro de 2022, que regulamenta no 
âmbito do município a Lei Federal nº 14.133/2021, nas 
Instruções Normativas PMMS 002/2023, 003/2023, 
005/2023 e 011/2023, todas datadas de 26 de dezembro de 
2023, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006e Resolução Nº 028/2020 – TCE/RN. 
 
DO VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 3.000,00 (Três Mil 
Reais), a ser pago em parcelas de acordo com a entrega dos 
produtos, mediante apresentação das faturas 
correspondentes. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face 
às despesas da referida contratação, 
02.015.10.301.010.1.78 - AQUISICAÇÃO DE MEDICAMENTO 
DE ATENÇÃO BÁSICA E INSUMO HOSPITALAR - ELEMENTO 
DE DESPESA Nº 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – 
FONTE Nº 16320000 – TRANSFERENCIA DO ESTADO 
REFERENTE A CONVÊNIO E INSTRUMENTO CONGÊNERE E 
02.007.10.301.010.1.45 - MANUT. PROGRAMA FARMACIA 
BASICA-ASSIST. FARMACEUT - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO – FONTE Nº 
15000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS, [...], ETC..., consoante 
as disposições da Lei Municipal nº 545/2023.  
 
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em 
vigor a partir da data de sua assinatura e vigerá por 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado de acordo com os 
dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 20 de maio de 2024. 
ASSINANTES:  
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes – CONTRATANTE 
Maria do Carmo 

 

 

 

EXPEDIENTE 
Maria Elce Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita 
Francisco Allan Fernandes Rodrigues 
Vice-Prefeito 

João Germano da Silveira 
Secretário de Administração 

Imprensa Oficial do Município de Major Sales 
E-mail: domajorsales@gmail.com 


